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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 4101, DE 27 DE JANEIRO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo a 
subsidiar as organizações da 
sociedade civil do Município de 
Itararé, durante o exercício de 
2021, através de aditamento aos 
Termos de Colaboração, e dá outras 
providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de 
Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 
subsidiar as organizações da sociedade civil do Município 
de Itararé, durante o exercício de 2021, através de 
aditamento aos Termos de Colaboração já existentes, nos 
termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 c/c 
Decreto Municipal nº 98, de 30 de maio de 2016, na forma 
abaixo descrita:

I) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE

Dispensa de Chamamento Público 01/2018 (Secretaria 
de Desenvolvimento Social)

Fonte 1 – Municipal: R$ 188.784,00

Fonte 2 – Estadual:  R$ 93.470,40

Fonte 5 – Federal:   R$ 69.660,00

II) ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO

Dispensa de Chamamento Público nº 02/2018

Fonte 1 – Municipal:  R$ 243.624,00

Fonte 2 – Estadual:  R$ 70.800,00

Fonte 5 – Federal:   R$ 17.520,00

III) COMUNIDADE DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
AOS DEPENDENTES DE DROGAS DE ITARARÉ - 
COPADDI

Dispensa de Chamamento Público 03/2018

Fonte 1 – Municipal: R$ 149.304,00

IV) INSTITUTO EDUCACIONAL GUARDA MIRIM DE 
ITARARÉ

Dispensa de Chamamento Público nº 04/2018

Fonte 1 – Municipal: R$ 79.608,36

Fonte 2 – Estadual: R$ 79.958,40

Fonte 5 – Federal:  R$ 17.400,00

V) EDUCANDÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO

Dispensa de Chamamento Público nº 005/2018

Fonte 1 – Municipal:  R$ 263.280,00

Fonte 2 – Estadual:  R$   32.400,00

Fonte 5 – Federal:   R$ 27.000,00

VI) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE

Inexigibilidade de Chamamento Público 01/2018 
(Secretaria de Educação)

Fonte 1 – Municipal: R$ 290.420,00

VII) UNIPA – UNIÃO ITARAREENSE DE PROTEÇÃO 
AOS ANIMAIS

Inexigibilidade de Chamamento Público 02/2018

Fonte 1 – Municipal: R$ 288.480,00

VIII) VOLUNTÁRIOS ITARAREENSES NO COMBATE 
AO CANCER – VICC

Inexigibilidade de Chamamento Público 03/2018

Fonte 1 – Municipal: R$ 276.864,00
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IX) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE

Inexigibilidade de Chamamento Público 05/2018 
(Secretaria de Saúde)

Fonte 1 – Municipal: R$ 64.543,92

X) ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES RENAIS 
CRÔNICOS DE ITAPEVA E REGIÃO

Inexigibilidade de Chamamento Público 06/2018

Fonte 1 – Municipal: R$ 41.857,32

Art. 2º Os valores acima concedidos serão repassados 
em parcelas mensais, conforme previsão contida nos 
planos de trabalhos que integram os respectivos termos 
de colaboração, admitindo-se a realização de termos de 
aditamento para majoração ou redução dos valores.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes 
com a execução desta Lei serão utilizados recursos 
financeiros das rubricas 3.3.50.43 e 3.390.39, constantes 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 27 de janeiro de 2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos 
lugares costumeiros, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 4102, DE 27 DE JANEIRO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a repassar recursos financeiros à 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ITARARÉ, e dá outras 
providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município 
de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar 
recursos financeiros à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ITARARÉ, durante o exercício de 2021, no montante 
anual de R$ 12.924.367,00 (doze milhões, novecentos e 
vinte e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais), na 
forma abaixo descrita:

Fonte 1 – Municipal: R$ 8.386.720,00;

Fonte 5 – Federal: R$ 4.537.647,00.

Parágrafo único. Os recursos de que tratam o caput 
deste artigo têm por objetivo custear as despesas da 
SANTA CASA DE ITARARÉ decorrentes dos atendimentos 
prestados à população através da rede regionalizada e 
hierarquizada de ações e serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde – SUS, admitindo-se a realização de 
Termos de Aditamento para majoração ou redução dos 
valores.

Art. 2º  Para fazer face às despesas decorrentes da 
execução desta Lei serão utilizados recursos financeiros 
constantes das dotações orçamentárias 476.50.300.136 
e 477.50.302.1 – Secretaria Municipal de Saúde,  do 
orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 27 de janeiro de 
2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos 
lugares costumeiros, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 4103, DE 27 DE JANEIRO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a repassar recursos financeiros à 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ITAPEVA para custeio do 
Programa “Pró-Santa Casa 2”, e dá 



Município de Itararé – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018
										                   

www.itarare.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare

Quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 Página 4 de 6Ano VII | Edição nº 748

outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município 
de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar 
recursos financeiros à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ITAPEVA, durante o exercício de 2021, no montante 
anual de R$ 65.864,52 (Sessenta e cinco mil oitocentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), 
distribuídos em 12 parcelas mensais de R$ 5.488,71 
(Cinco mil quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e 
um centavos).

Parágrafo único. Os recursos de que tratam o caput 
deste artigo têm por objetivo suplementar os recursos 
financeiros transferidos pela Secretaria de Estado da 
Saúde à SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA, 
por meio do Convênio Estadual n° 072/2013 (Processo 
n° 001.0216.000217/2013), destinados a promover o 
fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na 
região de Itapeva, para fazer face às despesas de custeio 
relacionadas ao consumo e à prestação de serviços, 
dentro do Programa Pro Santa Casa 2.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da 
execução desta Lei serão utilizados recursos financeiros 
constantes da rubrica 476.50.300.137 – Secretaria 
Municipal de Saúde, do orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 27 de janeiro de 
2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos 
lugares costumeiros, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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